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EDITAL COLÉGIO POLITÉCNICO/UFSM 009/2019 
 
 

O Diretor do Colégio Politécnico da UFSM torna pública a Chamada Oral para o 
preenchimento de vagas remanescentes nos cursos técnicos, para ingresso no primeiro semestre 
de 2019, que será realizada no dia 1º de abril de 2019. 

 
 
1 – DA CHAMADA ORAL  

 
1.1 - Na presente Chamada Oral, estão sendo convocados os inscritos e habilitados no Processo 
Seletivo dos Cursos Técnicos Subsequentes do Colégio Politécnico da UFSM, e que não tiveram 
sua matrícula confirmada em outro curso objeto deste Edital, para o preenchimento de vagas 
ainda não ocupadas. 

 
1.2 - Os candidatos inscritos e habilitados no Processo Seletivo dos Cursos Técnicos Subsequentes 
do Colégio Politécnico da UFSM deverão comparecer no local, na data e no horário definidos, para o 
aceite da vaga em chamada oral e entrega de documentos referentes à confirmação de vaga e 
matrícula. 
 
1.3 - O candidato chamado na presente Chamada Oral deverá confirmar imediatamente a sua vaga, 
conforme orientações disponíveis no Anexo I deste Edital.  
 
1.4 - A chamada oral ocorrerá no Anfiteatro do Colégio Politécnico da UFSM, Prédio 70, 
Campus UFSM, Camobi, Santa Maria, no dia 1º de abril de 2019, às 10 horas.  
 
1.5 - Somente terão acesso ao local da chamada os candidatos ou seus representantes legais, 
portando documento de identificação.  
 
1.6 - O critério de classificação será o maior número de acertos obtido pelo candidato na prova de 
seleção dos Cursos Técnicos para ingresso em 2019. Em caso de empate, será considerado o 
candidato de mais idade. 
 
1.7 - Aqueles que, no momento da chamada oral, não comparecerem ou não se fizerem representar, 
por procuração ou não apresentarem documentação completa perderão o direito à vaga.  
 
1.8 - Os candidatos deverão comparecer ao local da chamada portando TODA a documentação 
exigida neste Edital. 
 

 
2 – CURSOS, TURNO E NÚMERO DE VAGAS   
 

2.1 – Abaixo segue a tabela com a relação de cursos e suas respectivas vagas não preenchidas, 
disponíveis para a chamada oral: 
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Curso Técnico Semestre/turno Nº de vagas 

Agricultura 1º semestre - Noite 04 

Agropecuária - Tarde 1º semestre - Tarde 03 

Alimentos 1º semestre - Manhã 01 

Cuidado de Idosos 1º semestre - Manhã 02 

Farmácia 1º semestre - Manhã 01 

Geoprocessamento 1º semestre - Noite e Sábados 15 

Informática - Tarde 1º semestre - Tarde 05 

Informática - Noite 1º semestre - Noite 02 

Meio Ambiente 1º semestre - Tarde 07 

Paisagismo 1º semestre - Manhã 04 

Zootecnia 1º semestre - Manhã 05 

 
 

3 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
3.1 - O Colégio Politécnico da UFSM divulgará, quando necessário, normas complementares e 
avisos oficiais referentes a este processo através do endereço eletrônico www.politecnico.ufsm.br. 
 
3.2 - O candidato declara ter ciência e aceitar as condições estabelecidas neste edital, publicado no 
endereço eletrônico www.politecnico.ufsm.br, não podendo alegar desconhecimento do mesmo. 

3.3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção do Colégio Politécnico da UFSM 
e Direção do Departamento de Ensino. 

 
 
 

GABINETE DO DIRETOR DO COLÉGIO POLITÉCNICO DA UFSM, aos 25 dias do mês de 
março do ano de dois mil e dezenove.  

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

Prof. Valmir Aita 
  Diretor do Colégio Politécnico da UFSM 

http://www.politecnico.ufsm.br/
http://www.politecnico.ufsm.br/
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ANEXO I -  DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA CONFIRMAÇÃO DA VAGA E 

MATRÍCULA 
 
 
Documentos necessários para todos os candidatos classificados 

 Cópia do Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente, com Histórico 
Escolar. 

 Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento. 

 Cópia da Carteira de Identidade. 

 Cópia do CPF. 

 Uma (01) foto 3 x 4, recente. 

 Cópia do documento comprobatório de estar em dia com o serviço militar, para os 
candidatos de sexo masculino maiores de 18 anos.  

 Cópia do título eleitoral, para os maiores de 18 anos. 
 
 
 


